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PROJETO DE LEI N.º 008/ 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E 

PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO ÀS PESSOAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

                O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 

                FAZ SABER em cumprimento ao disposto no Art. 143, inciso II da Lei Orgânica do Município 

de Triunfo, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU, e eu SANCIONO e PROMULGO a 

seguinte, 

LEI: 

 

                     Art. 1º- As pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA ficam amparadas com 

atendimento prioritário no Município de Triunfo, conforme Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 

e Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.  

                       Art. 2º- Os estabelecimentos públicos e privados do Município de Triunfo ficam obrigados a 

inserir nas placas de atendimento prioritário o Símbolo Mundial da Conscientização acerca do Transtorno do 

Espectro Autista – TEA, indicado no Anexo I. 

                       Parágrafo único – Para os fins desta Lei, são considerados estabelecimentos privados os 

supermercados, os bancos, as farmácias, os bares, os restaurantes, as lojas e outros similares de uso 

público.  

                      Art. 3º- Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, os estabelecimentos terão o prazo 

de 90 (noventa) dias para se adequarem às exigências desta Lei. 

                     Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM  

 

                Registre-se e Publique-se:                                                                   Valdair Gabriel Kuhn 

                                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

                           

                Protásio Cantarelli Vaz 
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                SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

ANEXO I 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 
             Este projeto de lei visa assegurar atendimento prioritário às pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista, bem como incluir o símbolo mundial do Autismo em placas de atendimento prioritário no Município 

de Triunfo. 

            A Lei Federal nº 12.764/2012 que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista já determinou que:     

  Art. 1º- Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. 

  § 1o  Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela 

portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, 

manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; 

ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 

desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 

comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva 

aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.  

  § 2º-  A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos 

os efeitos legais." 

  A Lei Federal nº 10.048/2000 especificou as prioridades de atendimento:  

  Art. 1º-  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 

gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos 

termos desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)     

  Art. 2º- As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a 

dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento 

diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art111
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            Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às 

pessoas mencionadas no art. 1º. 

  Assim, o presente projeto de lei está em plena consonância com a legislação federal, razão pela 

qual as pessoas com Transtorno do Espectro Autista devem ter prioridade de atendimento no âmbito do 

Município de Triunfo. 

  Os estabelecimentos deverão acrescentar o símbolo que se configura como uma fita, feita 

de peças de quebra-cabeça coloridas (símbolo anexado à proposição). 

  Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, requer-se a aprovação do presente projeto.  

 
 
 

 


